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REGULAMENTO
REGULAMENTO DO PROGRAMA VIV’A BAIXA

APROVADO POR DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO VIVO, SRU EM 24 DE OUTUBRO DE 2005.

Preâmbulo
O Programa VIV’A BAIXA, visa impulsionar a reabilitação do edificado localizado na Zona de Intervenção Prioritária através do apoio à reabilitação promovida pelos proprietários, senhorios, inquilinos e ainda pela Porto Vivo, SRU.
O Programa VIV’A BAIXA tem como objectivos:

a) Permitir a aquisição, a custos reduzidos, de equipamentos, componentes e materiais de construção a utilizar na reabilitação de edifícios;

b) Permitir o acesso a equipas projectistas nas áreas da arquitectura e da engenharia, com padrões de qualidade de serviço, cumprimento de normas e honorários favoráveis;

c) Promover a redução das taxas de licenciamento e agilizar procedimentos que facilitem a realização de obras de reabilitação do edificado;

d) Permitir o acesso a financiamento bancário em condições mais favoráveis que as correntes no mercado.

Artigo 1º

(Âmbito de aplicação)

O Programa VIV’A BAIXA aplica-se a todos os prédios e fogos implantados na Zona de Intervenção Prioritária (ZIP) delimitada no mapa anexo ao presente regulamento.
Artigo 2º

(Beneficiários)

1. Poderão usufruir do Programa VIV’A BAIXA:

a) Porto Vivo, SRU relativamente a edifícios próprios ou de terceiros;

b) Proprietários e senhorios;

c) Arrendatários, desde que legalmente se possam substituir ao senhorio ou mediante autorização deste.

Artigo 3º

(Instrução do pedido)

1. O acesso ao Programa VIV’A BAIXA, deve ser instruído com os seguintes documentos:

a) Peças desenhadas ou escritas que descrevam as obras a executar e a melhoria inequívoca das condições de habitabilidade existentes no prédio ou fogo a intervencionar;

b) Licença de construção ou autorização administrativa emitida pela Porto Vivo, SRU ou pela Câmara Municipal do Porto, conforme o edifício esteja ou não integrado em Unidade de Intervenção, ou de que foi efectuada a comunicação prévia a que se refere o artigo 35º do DL nº 555/99 de 16 de Dezembro;

c) Cronograma das obras e programa de trabalhos e relação dos materiais / equipamentos a utilizar e respectivas quantidades.
2. Só se poderão recandidatar ao Programa, edifícios ou fogos sobre os quais já tenham passado oito anos desde uma anterior candidatura aceite.
Artigo 4º

(Incentivos)

1. No caso de a candidatura ser aceite pela Porto Vivo, SRU, os beneficiários do Programa VIV’A BAIXA terão direito a:

a) Adquirir materiais de construção ou serviços aos fornecedores da lista oficial do Programa, aos preços acordados entre essas entidades e a Porto Vivo, SRU, os quais procuram garantir os melhores preços de mercado;

b) Isenção do pagamento das taxas previstas na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais devidas pela ocupação da via pública de acordo com o Edital Camarário nº 17/04 de 25 de Fevereiro de 2004 e suas prorrogações;
c) Aceder, com prioridade, às Equipas Projectistas instaladas na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira;
d) Aceder a condições especiais de financiamento asseguradas pela(s) entidade(s) bancária(s) parceira(s) do Programa.

Artigo 5º

(Obrigações do beneficiário)

1. Nos trabalhos identificados no formulário de candidatura a realizar no âmbito do Programa VIV’A BAIXA, os beneficiários estão obrigados a recorrer aos fornecedores de equipamentos, componentes e materiais de construção parceiros do Programa.
2. As obras a realizar no âmbito do Programa VIV’A BAIXA serão devidamente identificadas através de:

a) pintura de tapumes de segurança, metálicos ou de madeira, colocados ao nível do piso térreo, com fundo de cor cinza e logótipo da Porto Vivo, SRU;

b) telas colocadas sobre os andaimes;

c) não sendo necessária a utilização de tapumes e andaimes para a realização das obras, colocar-se-ão bandeirolas nas fachadas.
3. As bandeirolas e as telas serão disponibilizadas, a preço de custo na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira, assegurando a Porto Vivo, SRU a sua montagem.

Artigo 6º

(Modelo de candidatura)

A candidatura será formalizada com o preenchimento do formulário anexo, que estará disponível na Loja da Reabilitação sita no Largo Duque da Ribeira 15 a 47, na cidade do Porto, e no site da Porto Vivo, SRU (www.portovivosru.pt), e com a entrega na Loja da Reabilitação Urbana.

CANDIDATURA
	0. Registos (a preencher pelos Serviços)

	data entrada
	        /       /   
	nº entrada
	
	data validação
	        /       /   

	rubrica
	
	rubrica
	
	rubrica
	


	1. IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

	nome

	nº de Contribuinte
	B.I. nº
	emitido por
	em

        /       /   

	residência
	código postal

	tel.
	tlm.
	fax
	email


	2. IDENTIFICAÇÃO DO EDIFÍCIO 

	localização

	artigo nº
	fracção
	inscrição matricial


	3. ANEXOS

	
	

	
	Fotocópia da certidão actualizada da conservatória do registo predial

	
	

	
	Fotocópia do contrato de arrendamento e autorização do proprietário do imóvel (quando aplicável)

	
	

	
	Área total de construção do prédio/fogo, áreas e ocupações das fracções (quando aplicável)

	
	

	
	Peças escritas e/ou desenhadas identificando o estado de conservação do imóvel e as obras a realizar, com fotografias

	
	

	
	Descrição de trabalhos e quantidades de materiais a utilizar (Modelo I)

	
	

	
	Fotocópia de licença/autorização de construção (quando aplicável)


	4. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE INÍCIO DE OBRAS E DE CUMPRIMENTO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

	Declara que se compromete a iniciar as referidas obras e a sinalizá-las através do tapume de segurança e com a colocação de tela e/ou bandeirola (consoante a situação), adquirida na Loja da Reabilitação, e alusiva ao Programa VIV'A BAIXA, no prazo máximo de 90 dias a contar da data de aprovação da candidatura.
Mais declara não utilizar na obra a realizar e nos domínios identificados no MODELO I outros fornecedores de equipamentos, componentes e materiais de construção, que não aqueles que ali estão identificados.
O prazo de execução das obras referidas é de         dias.


	Porto        /        /       
	Assinatura


MAPA DE QUANTIDADES
Modelo I
	IDENTIFICAÇÃO

	nome

	edifício/fogo


	DOMÍNIO
	FORNECEDOR
	TRABALHOS E MATERIAIS
	MEDIÇÃO

	
	
	
	Un.
	Quant.

	Estruturas de madeira
	FLEXILAM – Realização de Projectos de Madeira, SA
	
	
	

	Estruturas metálicas
	METAHOUSE – Empreendimentos Imobiliários, Unipessoal, Lda
	
	
	

	Carpintarias
	MESQUITA - Madeiras, SA
	
	
	

	Argamassas
	SAINT-GOBAIN WEBER CIMENFIX, SA
	
	
	

	Tintas e vernizes
	FÁBRICA DE TINTAS MARILINA, SA
	
	
	

	Tintas e vernizes anti-graffiti
	IBERLIM – Limpezas Técnicas, SA
	
	
	

	Caixilharias de aço JANSEN
	FERFOR – Empresa Industrial de Ferramentas e Forjados, SA 
	
	
	

	Caixilharias de PVC
	HERMÉTICA – Indústria de Caixilharia, Lda.
	
	
	

	Estruturas e componentes para coberturas TECTUM
	LUSOCERAM – Empreendimentos Cerâmicos, SA
	
	
	

	Sub-telha e telha
	NOVINCO – Novas Indústrias de Materiais de Construção, SA
	
	
	

	Peças sanitárias e torneiras
	ROCA – Cerâmica e Comércio, SA
	
	
	

	Móveis de cozinha HTH
	KOKKENER – Comércio de Mobiliário, Lda.
	
	
	

	Ascensores
	SCHINDLER – Elevadores e Escadas Rolantes, SA
	
	
	

	Caldeiras e radiadores
	VULCANO – Termodomésticos, SA
	
	
	

	KIT domótica
	PT COMUNICAÇÕES, SA 
	
	
	

	Contadores e válvulas de corte
	PORTGÁS – Sociedade de Produção e Distribuição de Gás, SA
	
	
	


	Porto          /         /         
	VALIDAÇÃO (a preencher pelos Serviços)

	Assinatura
	


ZONA DE INTERVENÇAÕ PRIORITÁRIA
Anexo
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Limites da ZIP

Norte:
Linha do metro, Alameda dos Capitães de Abril, Rua de Cervantes, Rua Damião de Góis, Rua de Antero de Quental, Rua da Constituição, Praça do Marquês de Pombal, Rua de Latino Coelho, Rua de Santos Pousada, Praça da Rainha D. Amélia.

Nascente:
Rua de Aires de Ornelas, Avenida de Fernão Magalhães, Rua de Barros Lima, Rua de António Carneiro, Rua do Heroísmo, Rua de Joaquim António Aguiar, Rua do Duque de Saldanha, Largo do Padre Baltazar Guedes, Ponte de D. Maria Pia.

Poente:
Rua do Barão de Forrester, Rua da Boavista, Rua de Aníbal Cunha, Rua da Boa Hora, Rua da Maternidade, Largo da Maternidade, Rua da Boa Nova, Rua de D. Manuel II, Rua de Vilar, Rua de D. Pedro V, Alameda de Basílio Teles.

Sul:

Rio Douro.

Freguesias abrangidas:

Bonfim, Cedofeita, Massarelos, Miragaia, Santo Ildefonso, S. Nicolau, Sé, Vitória.
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